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PORTARIA Nº 10/2020 
 
 
 
 

Roberto Aparecido Cursino Bispo, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 12 da 
Resolução nº 192/2020, que “Dispõe sobre o Quadro, a Estrutura de Empregos e 
o Regime de Trabalho para os Servidores da Câmara Municipal de Joanópolis”; 

 
 Altera a Portaria nº 07/2020, onde consta a função 

gratificada de Agente de Comunicação passa a constar Agente de 
Comunicação e Ouvidoria. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2020. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 
Joanópolis, 11 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

Roberto Aparecido Cursino Bispo 
Presidente da Câmara 

                                                            
 

Certidão 
 
Certifico que a Portaria nº 10/2020, foi 
publicada na Secretaria em local de costume, 
nesta data. O referido é verdade. 
 
Joanópolis, 11 de fevereiro de 2020. 

 
 

Simoni Alessandra de Oliveira 
Secretária de Administração Legislativa 


